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“Tico-tico lá, Zequinha de Abreu cá,  

o músico que encantou além  

das terras do jequitibá” 

 
 
    PROJETO  DE  LEI Nº 072/2021 
 
 
 
    Autoriza o Poder Executivo Municipal a celebrar convênio 

entre o Município e o Estado de São Paulo, por intermédio da 
Secretaria de Segurança Pública, com o objetivo de 
desenvolvimento de ações conjuntas voltadas à prevenção 
do crime e da violência, por meio do Sistema DETECTA. 
 
 

    Art.1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a celebrar convênio 
entre o Município e o Estado de São Paulo, por intermédio da Secretaria de Segurança Pública, 
com o objetivo de desenvolvimento de ações conjuntas voltadas à prevenção do crime e da 
violência, por meio do Sistema DETECTA. 
 
   Art. 2º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a tomar todas as 
providências e a fazer todas as despesas necessárias ao cumprimento das obrigações assumidas 
pelo Município na avença autorizada no artigo anterior. 
 
   Art. 3º As despesas decorrentes com a execução desta Lei correrão à 
conta de dotação orçamentária própria, suplementada se necessário. 
 
   Art. 4º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
   Prefeitura Municipal de Santa Rita do Passa Quatro, 28 de setembro de 
2021. 
 
 
      MARCELO SIMÃO 
               PREFEITO MUNICIPAL 
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    Santa Rita do Passa Quatro, 28 de setembro de 2021. 
 
 
OFÍCIO: 173/2021 
ASSUNTO: Mensagem 
 
 
 
Senhor Presidente e 
Senhores Vereadores, 
 
 
 
 
    Submetemos à apreciação dessa digna Casa de Leis, Projeto de 
Lei que autoriza o Poder Executivo a celebrar convênio com o Estado de São Paulo, através da 
Secretaria de Segurança Pública, para adesão ao Sistema DETECTA. 
 
    Seu objetivo é firmar parceria com a referida entidade objetivando 
a execução de serviços de combate ao crime e à violência, de acordo com a minuta e plano de 
trabalho que anexamos ao presente Projeto de Lei. 
 
    Esperando a melhor acolhida, ao ensejo, renovamos-lhes 
protestos de elevada estima e distinta consideração. 
 
 
       Atenciosamente, 
 
 
       MARCELO SIMÃO 
               PREFEITO MUNICIPAL 
 
 
 
 
 
 
EXMO. SR. 
AMADEU APARECIDO LOURENÇO 
DD. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL 
SANTA RITA DO PASSA QUATRO - SP 
 
     


